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PROJETO DE LEI ORDINARIA N° _ _DE2019

Altera de Lel 6.695 de 2019 do Municipio de Pelotas

A vereadora que esta subscreve, com assento neste Legislativo, com base nas

prerrogativas legais do Regimento Interno da casa vem propor Alterag&o a Lei n°. 6.695 de maio
de 2019.
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Que passa a ter a seguinte redagéo:

EMENTA: Determina que a Secretaria Municipal de Desporto -
SMED designe 10% das vagas disponiveis da educagio
infantil, no periodo de inscrigdo, aos filhos das maes vitimas
de violéncia doméstica, desde que comprovado por meio de
boletim de Ocorréncia e Medida Protetiva, ou Relatdrio
Psicossocial do Centro de Referéncia da Mulher.

Art. 1° Fica determionado que a Secretaria Municipal de Educagéo e Desporto - SMED -
designe 10% das vagas disponfvels da educag#io Infantll, no periodo de Inscrigfo, aos filhos
das maes vitimas de violéncia doméstica, desde que comprovado por meio de boletim de
ocorréncia e Medida Protetiva Judicial, Tramitagdo de Agdo Judicial por Violéncia doméstica, ou
Relatério Psicossocial do Centro de Referéncia da Mulher.

Paragrafo Gnico - Deverdo comprovar a questéio econdmica, porque esta é uma politica
emergente que contempla familias de baixa renda, que possuem cadastro social, o que sera
assim comprovado mediante a apresentagéo de folha resumo emitida pelo Cadastro Unico.

Mantendo-se outrossim, o restante conteudo textual que segue no documento.

A alteragdo ¢ resultante de discuss@o em reunido com a Juiza da Vara de Violéncia
doméstica e Familiar contra a Mulher Dra Michele Wouters, e o Promotor Décio Luis Silveira da
Mota, (da mesma Vara), a Delegada da Delegacia Especializada do Atendimento a Mulher,
representantes da SMED e do Centro de Reférencia da Mulher, discutida a lei em questdo se
verificou que deveriam ser feitas algumas modificagées para facilitar a aplicagdo da Lei 6.695/19.
O objetivo é que a Lei em questdo contemple verdadeiramente, aquelas mulheres vitimas de
violéncia domésica e com necessidades especificas, quando se estabeleceréo alguns filtros, que
vao constatar, a efetiva necessidade do beneficio desta Lei.

Atenciosamente.
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